
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

DISPÕE SOBRE CASSAÇÃO DO MANDATO ELETIVO DA VEREADORA
KATIUSCE MARTINS NOGUEIRA, POR CONDUTA INCOMPATÍVEL COM O
DECORO PARLAMENTAR.
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, Estado
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, observados os princípios
da  mais ampla defesa e contraditório, faz saber que o PLENÁRIO aprovou, POR
DOIS TERÇOS DE SEUS MEMBROS, em Sessão Extraordinária de Julgamento,
realizada no dia 28/09/2021, às 19h00min., o Parecer Final da Comissão de Ética e
Decoro Parlamentar.
              DECRETO LEGISLATIVO
              Art. 1º - Fica decretada a perda do mandato eletivo da Vereadora
KATIUSCE MARTINS NOGUEIRA, por conduta incompatível com o decoro
parlamentar, nos termos do Processo Disciplinar n. 01/2021, com fundamento no
Art. 39, inciso X, da Lei Orgânica Municipal, c.c com o artigo 14, iniciso I, alínea “b”,
do Regimento Interno da Câmara.
               Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
 
               Câmara Municipal de Chapadão do Sul-MS, 29 de setembro de 2021.
 
 
              Alline Tontini,                                            Vanderson Cardoso,
              Presidente.                                                  1º Vice-Presidente.
 
 
 
 Tucano,                                                          Alirio Bacca,
            2º Vice-Presidente.                                         1º Secretário.
 
 
 
             Marcelo do Bar,
 2º Secretário.
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